
Rocha Mattos nÃ£o consegue antecipar julgamento de HC

O ex-juiz JoÃ£o Carlos da Rocha Mattos nÃ£o conseguiu agilizar o julgamento de dois Habeas Corpus
que estÃ£o pendentes no Superior Tribunal de JustiÃ§a. No pedido, ajuizado no Supremo Tribunal
Federal, alegou coaÃ§Ã£o ilegal na liberdade de locomoÃ§Ã£o devido Ã  demora no julgamento. O
pedido de liminar foi negado pelo ministro Carlos Ayres Britto.

Os advogados do ex-juiz alegaram, ainda, que a garantia constitucional â??nÃ£o admite, em hipÃ³tese
alguma, que a prestaÃ§Ã£o jurisdicional seja postergada indefinidamenteâ?•. Por isso, pediram que o
Supremo determinasse a imediata apresentaÃ§Ã£o dos Habeas Corpus para julgamento pelo STJ. O
pedido foi negado.

O ministro Ayres Britto entendeu que nÃ£o estÃ£o configurados os pressupostos que autorizam a
concessÃ£o da liminar. â??AtÃ© mesmo porque o pedido cautelar confunde-se com o prÃ³prio
mÃ©rito da impetraÃ§Ã£o.â?• Ao negar a liminar, o ministro recomendou aguardar as informaÃ§Ãµes
do STJ e da Procuradoria-Geral da UniÃ£o.
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